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Voto 

Trata-se de tomada de contas especial instaurada pela Coordenação Regional da Fundação 

Nacional de Saúde no Estado da Bahia em razão da omissão do dever de prestar contas referente à 

aplicação da terceira parcela de recursos repassados por meio do convênio nº 1739/2004, celebrado 

entre a Fundação Nacional de Saúde (Funasa) e o município de Lajedo do Tabocal/BA, tendo por 

objeto a implantação de melhorias sanitárias domiciliares. Além da referida omissão, não restou 

comprovada a aplicação do saldo remanescente na conta específica (R$ 96,77), fruto da aplicação 

parcial das duas primeiras parcelas.  

2. A Secex-BA propôs a realização de citação do ex-prefeito, sr. Nilson Andrade Santos, para 

que comprovasse a boa e regular aplicação dos recursos relativos à terceira parcela (R$ 31.996,78) e 

do saldo residual de R$ 96,77. Adicionalmente, sugeriu que fosse promovida a citação do ex-prefeito, 

em solidariedade com o município, pelo valor correspondente à contrapartida que, conforme verificou, 

deixou de ser aplicada (R$ 7.907,69). 

3. Autorizei apenas a citação do sr. Nilson Andrade Santos, pois, como não foi apresentada a 

prestação de contas relativa à terceira parcela, não se poderia afirmar que a contrapartida não foi 

aplicada. Consignei que essa situação poderia ser esclarecida com os elementos que viessem a ser 

apresentados pelo ex-prefeito.  

4. Regularmente citado pela Secex-BA, o sr. Nilson Andrade Santos manteve-se silente, 

restando caracterizada a revelia e a consequente possibilidade de se dar continuidade ao processo, nos 

termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992. 

5. A unidade técnica e o MP/TCU propõem que este Tribunal julgue irregulares as contas do 

ex-prefeito, condenando-o ao pagamento das importâncias de R$ 31.996,78 e R$ 96,77, acrescidas da 

atualização monetária e dos juros de mora calculados a partir de 5/12/2006 e 10/6/2005, 

respectivamente, bem como aplicando-lhe a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992. 

6. Cabe salientar as considerações tecidas pelo MP/TCU quanto à questão da contrapartida: 

"Por fim, em relação ao fato de não ter havido a comprovação formal da aplicação da 

contrapartida municipal no objeto do convênio – assunto que foi levantado pela Unidade 

Técnica em sua instrução inicial (peça 2) –, entendemos que, nesse caso, tal aplicação possa ser 

presumida. Tendo por certo que entre os dias 25/01/2006 e 21/02/2006 (v. alíneas 'c' e 'd', retro), 

o percentual de execução da obra avançou de 93% para 100%, e considerando ainda que a 

terceira parcela do convênio só veio a ser repassada ao Município quase dez meses depois, 

parece-nos razoável supor que o avanço na execução física da obra foi suportado por recursos 

municipais." 

II 

7. Considerando que cabe ao gestor demonstrar a correta aplicação dos recursos públicos e 

que, no âmbito desta tomada de contas especial, o sr. Nilson Andrade Santos não carreou aos autos 

documentação capaz de comprovar o bom e regular emprego dos recursos federais repassados por 

meio da terceira parcela relativa ao convênio nº 1739/2004 e do saldo remanescente na conta 

específica do referido convênio, manifesto-me de acordo com a proposta alvitrada pela unidade 

técnica, anuída pelo MP/TCU. 

8. No tocante à eventual não aplicação dos recursos relativos à contrapartida, alinho-me às 

conclusões do MP/TCU, no sentido de se presumir tal aplicação. 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 47375858.
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Diante do exposto, voto pela aprovação do acórdão que ora submeto a este Colegiado.  

TCU, Sala das Sessões Ministro/ Luciano Brandão Alves de Souza, em 11 de outubro de 

2011. 

WEDER DE OLIVEIRA  

Relator 
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